
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33899 17Quarta-feira, 19 DE JUNHO DE 2019

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar 
impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publi-
cação deste edital, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro 
de 2007, o que poderá ser feito diretamente junto a esta Coordenação, 
localizada na Rodovia Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, 
Bairro Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do crédito tributário.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora Fazendária da CERAT Marabá

Protocolo: 445686
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTI-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da fi rma abaixo rela-
cionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar o documento a seguir 
relacionado, objeto da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia da publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: ANDRE FRENCISCO V MORAIS
Inscrição Estadual: 15.592.600-4
Notifi cação Fiscal nº: 032019820000082-6
Período: De 01/2019 até 02/2019
Auditor Fiscal solicitante: Endrigo Kavecky Machiti
Documentos solicitados
Arquivo EFD do período
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Relação das NFS Ref. Aos Pag. De: 1141, 1145, 1146, 1152 e 1173
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fi scal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora Fazendária da CERAT Marabá

Protocolo: 446002
A Ilma. Sra. Coordenadora da CERAT Marabá, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda, NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes le-
gais da fi rma abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com 
os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a 
apresentarem os documentos a seguir relacionados, objeto da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
publicação deste edital, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: J. DE R. RODRIGUES SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI (JR ALIMENTOS).
Inscrição Estadual: 15.637.499-4
Notifi cação Fiscal nº 032019820000065-6
Período: De 03/2014 até 05/2019
Auditor Fiscal solicitante: Samuel Rosa da Silva, Matrícula Nº 0808637501.
Documentos solicitados:
EFD do Período (março a maio de 2019);
Comprovantes de recebimentos de mercadorias (canhotos de nota fi scal); e
Livro de Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências;
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fi scal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4800.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 445860
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTI-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da fi rma abaixo rela-
cionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar o documento a seguir 
relacionado, objeto da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia da publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: G. MADEIRA DE ALBUQUERQUE
Inscrição Estadual: 15.624.225-7
Notifi cação Fiscal nº: 032019820000046-0
Período: De 01/2019 até 03/2019
Auditor Fiscal solicitante: Endrigo Kavecky Machiti
Documentos solicitados
Arquivo EFD do período
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências

Notas Fiscais de Saídas – Canceladas
Relação das NFS Ref. Aos Pag. De: 1141, 1145, 1146, 1152 e 1173
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fi scal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora Fazendária da CERAT Marabá

Protocolo: 445995
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTI-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da fi rma abaixo rela-
cionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar o documento a seguir 
relacionado, objeto da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia da publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: G R S JUNIOR EIRELI
Inscrição Estadual: 15.518.606-0
Notifi cação Fiscal nº: 032019820000053-2
Período: De 01/2018 até 12/2018
Auditor Fiscal solicitante: Endrigo Kavecky Machiti
Documentos solicitados
Arquivo EFD do período
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Relação das NFS Ref. Aos Pag. De: 1141, 1145, 1146, 1152 e 1173
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta ação fi scal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora Fazendária da CERAT Marabá

Protocolo: 445998
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 

TRÂNSITO - CERAT BELÉM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não Tributária da 
Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de suas atribuições, FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foram lavrados os AUTOS DE INFRA-
ÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL DE TRÂNSITO - AINF´S, originários de Ter-
mos de Apreensão e Depósito - TAD´s, conforme abaixo:

AINF N° TAD N° CONTRIBUINTES INS.EST/CNPJ/CPF
812019510000687-3 812018390002640 ALEFF COMERCIO VAREJISTA LTDA 15372676-8
382019510000212-8 382019390000087 AVISA PECAS PARA AUTOS EIRELI 29969947/0001-97
322019510000108-1 322018390001473 AZULINO FAST FOOD RESTAURANTES LTDA 15256530-2
372019510000071-7 352018390004039 MAMUT SODRE E BITTAR LTDA ME 11396327/0001-40

352019510002501-1 352019390000208 N T K DO PARQUE RESTAURANTES E LANCHES 
LTDA – ME 15368462-3

352019510002486-4 352016390008813 CDASA COMERCIO & SERVICOS LTDA – EPP 15132371-2
812019510000763-2 812019390000037 AMCC TELECOM LTDA 24996902/0001-98
352019510001111-8 352018390005520 ANA PAULA PEREIRA SOBRINHO – EPP 15278899-9
352019510002741-3 352018390006922 GRACE KELLY COSTA SANTOS 15606540-1

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar 
impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 15º dia da publica-
ção desta Notifi cação, de acordo com o que estabelece a Lei n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro 
de 2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta Coordenação, loca-
lizada na Av. Gentil Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav. 
Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
João Guilherme Melo Cavaleiro de Macedo
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 445907
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTI-
FICA aos titulares, sócios ou representantes legais da fi rma abaixo rela-
cionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar o documento a seguir 
relacionado, objeto da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir do 15º dia da publicação deste edital, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: CRUZ CORREIA COMERCIO DE ALIMENTO EIRELI
Inscrição Estadual: 15.617.941-5
Notifi cação Fiscal nº: 032019820000083-4
Período: De 01/2019 até 03/2019
Auditor Fiscal solicitante: Endrigo Kavecky Machiti
Documentos solicitados
Arquivo EFD do período
Livro de Registro de Apuração de ICMS


